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de Brasília 
Prontos, os anteprojetos 

que na terça-feira come
çam a ser vetados pelas 24 
subcomissões da Consti
tuinte servirão como o pri
meiro referencial do que 
será a nova Constituição. 

Apesar do grande núme
ro de contradição entre as 
propostas das subcomis
sões, elas deixam eviden
tes algumas tendências 
marcantes. A mais clara é 
o anseio de aumentar o po
der do Congresso Nacional. 
Outra tendência é a preocu
pação de abrir novos ca
nais de participação direta 
.da sociedade civil nas deci
sões, como indicam propos
tas de diversos relatores 
autorizando a iniciativa po
pular para a apresentação 
de projetos de lei, repre
sentação em órgãos da 
área económica e social do 
governo. 

Até o direito de eleitores 
destituírem parlamentares 
que não cumpram os com
promissos assumidos em 
campanha é defendido por 
um dos relatores. 

Os anteprojetos expres
sam também a preocupa
ção de subordinar a pro
priedade e interesse social. 

Se as propostas de Os-
waldo Lima Filho, que defi
ne a propriedade como 
obrigação social, consegui
rem resistir às sucessivas 
fases de votação previstas 
no regimento da Consti
tuinte, não poderá haver no 
País propriedades rurais 
de dimensão superior a de
terminado limite, que ele 
estabelece em cem módu
los rurais. A desapropria
ção para a reforma agrária 
poderá ser feita sem os tra
dicionais obstáculos, como 
o curso de processos judi
ciais tão demorados que a 
inviabilizam. 

Entre todas as subcomis
sões, a que trata da refor
ma agrária é segurada-
mente a que abriga defen
sores de posições contrá
rias no mais alto grau de 
equilíbrio. O número dos 
constituintes que defendem 
a manutenção do sistema 
vigente e dos que preten
dem criar instrumentos efi
cazes para viabilizar a re
forma agrária está pratica
mente empatado. 

Uma constante entre as 
subcomissões que tratam 
da ordem económica e do 
sistema finaceiro é dar es
paço para as empresas na
cionais. O deputado Virgil-
dásio de Senna (PMDB-
BA), relator da Subcomis
são de princípios gerais da 
ordem económica, propõe 
a possibilidade de as em
presas nacionais terem tra
tamento diferenciado para 
a concessão de incentivos 
fiscais e para a participa
ção em concorrências pú
blicas. Propõe também que 
somente empresas priva
das nacionais possam exer
cer atividade financeira. 
Também o deputado Fer
nando Gasparian (PMDB-
SP), relator da Subcomis
são do sistema financeiro, 
proíbe a participação de 
capital estrangeiro no sis
tema financeiro. 

Depois de aprovados nas 
subcomissões, os antepro
jetos serão discutidos, re
feitos e votados nas comis
sões. Serão depois encami
nhados à Comissão de sis
tematização, que as encar
regará de fazer o texto a 
ser votado pelo plenário. 
Seis fases de votação e sis
tematização são previstas 
até que seja aprovado o 
texto final. 

Soberania 
e Direitos 

Subcomissão da Nacio
nalidade, da Soberania e 
das Relações Internacio
nais. Relator: João Her-
mannNeto(PMDB-SP). 

• Alteração do conceito 
vigente de soberania, se
gundo o qual "todo o poder 
emana do povo e em seu no
me será exercido". No 
pressuposto de que a nova 
Constituição substituirá o 
sistema de democracia re
presentativa pela demo
cracia semidireta, o rela
tor propõe a seguinte for
mulação: "Todo o poder 
emana do povo e é em seu 
nome exercido, sem pre
juízo dos mecanismos do 
exercício popular direto do 
poder, previstos na Consti
tuição". 

• Criação no Congresso 
Nacional de um comité de 
acompanhamento e fiscali
zação das relações interna
cionais. 

• O chefe de Estado tem 
poderes para negociar tra
tados e compromissos in
ternacionais sem autoriza
ção do Congresso Nacional 
somente quando autorizado 
por lei ou tratado interna
cional. Nos outros casos, o 
Legislativo precisa ratifi
car os atos para dar-lhes 
validade. O objetivo é evi
tar sonegação de informa
ções ou endividamento sem 
autorização legislativa. 

• O Congresso Nacional 
tem poderes para apreciar 
os contratos financeiros 
que comprometem a União 
financeiramente e para in
dicar chefes de missão di
plomática de caráter per
manente. 

• Além do Senado, a Câ
mara também precisa au

torizar empréstimos 
estados e municípios. 

Subcomissão dos Direi
tos Políticos, dos Direitos 
Coletivos e Garantias Indi
viduais. Relator: Lysaneas 
Maciel (PDT-RJ). 

• o povo é o sujeito do 
exercício do poder, "todo 
poder emana do povo e pelo 
povo será exercido", pro
põe o anteprojeto. Somente 
por uma das formas de ma
nifestação da vontade do 
povo, previstas na Consti
tuição, é lícito assumir e 
organizar o poder. 

• Criação do Tribunal de 
Garantias Constitucionais. 
Qualquer cidadão pode pro
por a declaração de incons
titucionalidade, com efei
tos gerais. 

• Iniciativa popular das 
leis. Grupos de 15 mil cida
dãos podem apresentar 
projetos de lei ordinária. 
Acima de 200 mil podem 
propor emendas à Consti
tuição. 

• Voto destituinte. Os 
eleitores podem destituir 
do cargo os que traírem os 
compromissos assumidos 
durante a campanha. 

• Os militares podem vo
tar e ser votados. 

• Voto facultativo aos 16 
anos e obrigatório a partir 
dos 18 anos. 

• Mandado de segurança 
coletivo, inclusive contra 
atos de entidades e empre
sas privadas. 

•Habeasdata. 
• Defensor do povo. 
• Consulta popular quan

do houver modificação 
substancial do poder. 

Subcomissão dos Direi
tos e Garantias Indivi
duais. Relator: deputado 
DarcyPozza(PDS-RS). 

• Cria o "mandado de in
junção", recurso judicial 
destinado a permitir que a 
Constituição seja autoapli-
cável, na ausência de lei 
complementar ou ordiná
ria. Mantém o tradicional 
mandado de segurança. 

• Cria a figura do "defen
sor do povo", o "ombuds-
man" dos países escandi
navos, incumbido de zelar 
pelo efetivo respeito aos po
deres de Estado e aos direi
tos assegurados na Consti
tuição. 

• Autoriza a pena de mor
te para punir crimes de 
guerra, se previstos em lei. 
Prevê prisão perpétua pa
ra os crimes de estupro e 
sequestro seguido de mor
te. Considera o aborto co
mo crime. 

• Garante o acesso dos ci
dadãos às informações que 
lhes digam respeito e cria o 
"habeasdata". 

Organização 
do Estado 

Subcomissão da União, 
Distrito Federal e territó
rios. Relator: Carlos Sig-
maringa Seixas (PMDB-
DF): 

• Eleições diretas para 
g o v e r n a d o r , v i c e -
governadores e Assem
bleia Legislativa do Distri
to Federal em 15 de novem
bro de 1988. 

• Autonomia política, ad
ministrativa, legislativa e 
financeira para o Distrito 
Federal. 

• Transformação em es
tados dos atuais territórios 
de Roraima e Amapá. 

• Aos estados e mu
nicípios litorâneos é asse
gurada a participação no 
resultado da exploração 
económica da plataforma 
continental e do mar terri
torial. Aos estados, mu
nicípios e Distrito Federal 
assegura participação na 
exploração dos recursos 
minerais do subsolo. 

• Exigência de plebiscito 
para a execução de gran
des obras que coloquem em 
risco o equilíbrio ecológico 
de uma região. 

Subcomissão dos Esta
dos. Relator: Siqueira 
Campos (PDC-GO): 

• Criação de seis novos 
estados: Santa Cruz (Ba
hia); Triângulo (região do 
Triângulo Mineiro); Mara
nhão do Sul; Juruá (no 
Amazonas); Tapajós (no 
Pará); Tocantis (em 
Goiás). 

• Incorporação do terri
tório de Fernando de Noro
nha ao Estado de Pernam
buco. 

• Transformação em es
tados dos territórios de Ro
raima e Amapá. 

Criação da "Comissão de 
Redivisão Territorial do 
País", constituída por re
presentantes do Congresso, 
do Poder Executivo e do 
Instituto Histórico e Geo
gráfico Brasileiro. 

• Atribuição aos estados 
de competência para legis
lar suplementarmente à le
gislação federal sobre, en
tre outros temas, direito fi
nanceiro, tributário, orça
mento, Polícia Civil, direi
to trabalhista, direito ur
banístico, juizados de pe
quenas causas e regime pe
nitenciário. 

Subcomissão dos mu
nicípios e regiões. Relator: 
deputado Aloysio Chaves 
(PFL-PA): 

• Competência aos mu
nicípios para instituir "ta
xas remuneratórias de des
pesas com atividades es
pecíficas e divisíveis, pela 
prática de atos no exercício 
regular do poder de polícia 
e pela prestação efetiva de 
serviços públicos". 

Faculdade de mu
nicípios cobrarem taxas 
para a abertura de estra
das e caminhos vicinais. 

• Competência aos mu
nicípios para instituir con
tribuição de melhoria e 
contribuição de custeio de 
obras ou serviços resultan
tes do uso do solo urbano e 
para eliminação ou contro
le de atividade poluente. 

• Competência aos mu
nicípios para instituir im
postos sobre a propriedade 
predial e territorial urba
na; a propriedade territo
rial rural; a aquisição de 
bens imóveis ou de direitos 
a eles relativos; os serviços 
de qualquer natureza não 
compreendidos na compe
tência tributária da União; 
e a locação de bens móveis 
e arrendamento mercantil. 

• Relação numerosa de 
atribuições exclusivas dos 
municípios, entre elas: 
manter o ensino de primei
ro grau; abastecimento de 
água; serviço de esgotos; 
distribuição de gás natu
ral; iluminação pública; 
atenção primária de saú
de; promover a melhoria 
das condições habitacio
nais; promover a cultura e 
a recreação; fomentar a 
produção agropecuária; 
preservar as florestas, a 
fauna e a flora. 

Poderes e Sistema 
de Governo 

Subcomissão do Poder 
Legislativo. Relator: depu
tado José Jorge (PFL-PÊ). 

• Sistema de governo 
parlamentarista misto. O 
presidente da República in
dica o primeiro-ministro, 
sujeito à aprovação do Con-
gresso. O primeiro-
ministro propõe o Gabine
te. A Câmara dos Deputa
dos pode aprovar, por 
maioria absoluta, moção 
de censura ao primeiro-
ministro e a um ou mais 
ministros de Estado. Pode 
também aprovar voto de 
confiança, quando solicita
do pelo primeiro ministro. 

• Cidadãos e entidades da 
sociedade podem apresen
tar projetos de emenda à 
Constituição, de lei comple
mentar e de lei ordinária, 
conforme dispuser lei com
plementar. As Assembleias 
Legislativas estaduais te
rão idêntico poder de ini
ciativa. 

• O restabelecimento das 
prerrogativas dos parla
mentares. 

• A extinção do decreto-
lei. 

• O decurso de prazo tem 
finalidade oposta à previs
ta na Constituição vigente. 
Rejeita, e não aprova, os 
projetos de lei de iniciativa 
do Poder Executivo. 

• Ampliação dos poderes 
das comissões do Congres
so, que, pela proposta, são 
autorizadas a votar proje
tos de lei, fiscalizar o Poder 
Executivo, convocar minis
tros de Estado, apreciar e 
discutir planos nacionais, 
entre outras faculdades. 

• Restaura a possibilida
de de parlamentares apre
sentarem emendas à pro
posta orçamentária. 

Subcomissão do Poder 
Executivo. Relator: sena
dor José Fogaça (PMDB-
RS): 

• Mandato de quatro anos 
para o presidente Sarney e 
sucessores sem reeleição. 

• Sistema "neoparlamen-
tarista" do governo. O pre
sidente da República é es
colhido por eleição direta. 
Mediante consultas aos 
partidos majoritários, o 
presidente eleito indica o 
primeiro-ministro, que for
maria o Gabinete. Em dez 
dias, o conselho de minis
tros apresentaria o plano 
de governo à apreciação do 
Congresso. 

• O Congresso teria pode
res para apresentar moção 
reprobatória ao conselho 
de ministros. Não havendo 
moção no prazo de cinco 
dias, o gabinete teria esta
bilidade de seis meses. Só 
depois de expirado esse 
prazo poderia sofrer moção 
de censura ou de descon
fiança. 

• Possibilidade de apre
sentação de moção de des
confiança contra um minis
tro, mais de um ou todos. 

• Possibilidade da disso
lução da Câmara pelo pre
sidente da República, caso 
o Parlamento não consiga 
eleger o primeiro-ministro 
após duas moções réproba-
tórias. 

• O presidente da Repú
blica tem poderes para 
aprovar o orçamento, apre
ciar o plano de governo an
tes de ser apresentado ao 
Congresso, nomear e esco
lher o primeiro-ministro e 
os ministros de Estado, ce
lebrar tratados internacio
nais ad referendum do Con
gresso, exercer o comando 
supremo das Forças Arma
das, entre outras atribui
ções. 

• Ao primeiro-ministro 
compete, entre outras fun
ções, a direção superior da 
administração federal, ela
borar o plano de governo 
com a colaboração do con
selho de ministros, elabo
rar planos e programas de 
desenvolvimento, expedir 
decretos, enviar proposta 
de orçamento ao presiden
te da República, convocar 
e presidir o conselho de mi
nistros; apresentar semes

tralmente ao Congresso 
Nacional relatório sobre a 
execução do plano de go
verno. 

Subcomissão do Poder 
Judiciário — Relator: 
Plínio de Arruda Sampaio 
(PT-SP). 

• Criação do tribunal 
constitucional, com pode
res para garantir o cumpri
mento da Constituição. O 
tribunal é composto por no
ve ministros, escolhidos 
para mandato de doze anos 
paritariamente pelo presi
dente da República, pelo 
Congresso Nacional e pelo 
Superior Tribunal de Justi
ça. 

• O tribunal constitucio
nal teria também compe
tência para julgar, nos cri
mes comuns, o presidente 
da República e os minis
tros, resolver litígios entre 
os estados e conflitos de ju
risdição. 

• A iniciativa para a pro
posição da ação de incons
titucionalidade é ampliada. 
Hoje, somente o procura
dor geral da República po
de fazê-lo. 

• Extinção do Supremo 
Tribunal Federal. Criação, 
em seu lugar, do superior 
tribunal de justiça, com
posto por quinze ministros 
nomeados pelo presidente 
da República com aprova
ção do Congresso Nacional, 
com mandato de doze anos. 

• Recomendação para a 
criação da justiça agrária. 

• Separação das funções 
do ministério público, de 
fiscal da lei e de represen
tante da União. 

Eleitoral e 
Partidária 

Subcomissão do Sistema 
Eleitoral e Partidos Políti
cos. Deputado Francisco 
Rossi(PTB-SP): 

• Eleições para presiden
te da República e para o 
Congresso Nacional noven
ta dias após a promulgação 
da nova Constituição. 

• Mandato de quatro anos 
para presidente da Repú
blica (com direito à reelei
ção) e para deputados e se
nadores. 

• Sistema eleitoral misto, 
parte voto proporcional e 
parte voto majoritário dos 
distritos. 

• Mantém o direito de vo
to dos analfabetos. 

• Maioridade aos dezes-
seis anos para votar. 

• Voto facultativo. 
• Direito de alistamento 

dos militares, com exceção 
dos conscritos, durante e 
perto do serviço militar 
obrigatório. 

• Plebiscito sobre maté
rias relevantes, previstas 
em lei complementar. O 
anteprojeto não inclui o re
ferendo popular. 

• Possibilidade de candi
datura simultânea a dois 
cargos. 

Subcomissão da Defesa 
de Estado, da Sociedade, 
da Segurança. Relator: Ri
cardo Fiúza (PFL-PE): 

• Manutenção do sistema 
vigente, que atribui às For
ças Armadas a função de 
defesa externa e interna. 

• Conforme o anteproje
to, "as Forças Armadas 
destinam-se à defesa da pá
tria e à garantia dos pode
res constitucionais, da lei e 
da ordem". 

• O presidente da Repú
blica pode decretar o "es
tado de defesa", destinado 
a "preservar ou pronta
mente restabelecer, em lo
cais determinados e restri
tos, a ordem pública, a paz 
social, ameaçadas ou atin
gidas por calamidades ou 
perturbações cuja gravida
de não exija a decretação 
do estado de sítio. 

• Manutenção do Conse
lho de Segurança Nacional, 
que deve ser ouvido para a 
decretação do estado de de
fesa. Dele participam os 
ministros de Estado e os 
presidentes da Câmara, do 
Senado e do Supremo Tri
bunal Federal. 

• O Congresso Nacional 
pode rejeitar o estado de 
defesa e o estado de sítio. 

Subcomissão de Garan
tia da Constituição, Refor
mas e Emendas. Relator: 
deputado Nelson Friedrich 
(PMDB-PR). 

• Criação do tribunal 
constitucional, composto 
por dezesseis ministros in
dicados pelo Senado, pela 
Câmara, pelo Conselho Na
cional da Magistratura, pe
la OAB, pelo Ministério Pú
blico e pelo presidente da 
República. Tem a função 
de garantir o cumprimento 
da Constituição e a decla
rar o não cumprimento da 
Constituição (inconstitu
cionalidade por omissão). 

• Garantia de inviolabili
dade da Constituição. Os 
crimes de atentado à Cons
tituição são inafiançáveis e 
imprescritíveis. Em hipó
tese de golpe de estado, por 
exemplo, a prescrição só 
começaria a contar do res
tabelecimento de ordem 
constitucional. 

• Referendo popular para 
aprovação da Constituição. 
Referendo popular com po
deres para revogar deci
sões de autoridade pública. 

• Decretação de estado 
de sítio ou de emergência 
condicionada à aprovação 
do Congresso Nacional e do 
tribunal constitucional. 

• Plebiscito para maté
rias relevantes. 

Mandado de segurança 
coletivo. 

• Defensor do povo. 

Sistema 
Tributário 

Subcomissão de Tribu
tos, Participação e Distri
buição de Receitas . 
Relator: Fernandes Bezer
ra Coelho (PMDB-PE) 

• Tributação do patrimó
nio acumulado, através da 
criação de. imposto sobre 
"causa mortis" e de doa
ções. 

• Aumento da participa
ção dos estados nas recei
tas tributárias, com a am-
plicação da base do Impos
to sobre Circulação de Mer
cadorias (ICM). O ICM ab
sorve outros seis impostos: 
o Imposto sobre Serviços 
(ISS), de competência dos 
municípios, e os impostos 
únicos de competência da 
União. O novo imposto inci
de sobre o valor agregado. 

• Os estados têm liberda
de para fixar a aliquota do 
novo imposto, acima de um 
piso fixado em lei. 

• Do produto da arreca
dação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados 
(IPI), 5% é destinado aos 
estados. 

• Ampliação dos fundos 
de participação dos estados 
e municípios. 

• Criação de um imposto 
de competência dos mu
nicípios incidente sobre 
vendas a varejo. 

• A União só pode cobrar 
Imposto de Renda confor
me a lei em vigor antes do 
início do ano-base, ou seja, 
antes do início da aquisição 
da renda tributável. 

• Empréstimo compulsó
rio só pode ser cobrado em 
caso de calamidade públi
ca. 

• Da arrecadação do Im
posto de Renda e do IPI, 
2% é destinada ao Norte e 
ao Nordeste, em substitui
ção ao fundo especial. 

• Criação de dois conse
lhos competentes para 
acompanhar o cálculo e a 
entrega dos recursos arre
cadados pela União aos es
tados e municípios. 

• Competência residual 
em matéria de impostos 
para os estados. 

Subcomissão de Orça
mento e Fiscalização Fi
nanceira. Relator: José 
Luiz Maia (PDS-PI). 

• Vincula o orçamento da « 
União ao planejamento de 
longo, médio e curto pra
zos. 

• Nenhum dispêndio pode 
ser efetuado se não estiver 
previsto no plano. 

• Fixa parâmetros para a 
distribuição de recursos na 
proporção direta da popu
lação e inversa de renda. 

• Amplia o poder fisca
lizador do Tribunal de 
Contas da União. 

• O Congresso Nacional 
tem prazo de sessenta dias 
para aprovar o projeto de 
lei orçamentária encami
nhado pelo Executivo e 45 
dias para aprovar o plano 
de distribuição de recur
sos. Não o fazendo dentro 
do prazo, a aprovação é au
tomática. 

• As isenções tributárias, 
subsídios e incentivos fis
cais ou financeiros que im
pliquem renúncia de recei
ta ou acréscimo de despesa 
devem constar do orça
mento. 

• O orçamento das em
presas estatais deve com
preender as empresas con
troladas direta e indireta-
mente pela União. 

• O controle externo do» 
orçamento é exercido pelo 
Congresso Nacional com 
auxílio do Tribunal de Con
tas da União. O controle in
terno é exercido pelos po
deres Executivo, Legislati
vo e Judiciário. 

• Subcomissão do Siste
ma Financeiro — Relator: 
deputado Fernando Gaspa
rian (PMDB-SP). 

• Limite para a cobrança 
de juros fixado em 12% ao 
ano, excluída a inflação. 

• Criação de comissão 
mista no Congresso Nacio
nal com poder de sustar de
cisões da área económica 
do governo, ad referendum 
do Congresso. 

• Atribui ao Congresso 
Nacional competência pa
ra legislar sobre matéria 
financeira, cambial e mo
netária; estabelecer as 
condições e limites e auto
rizar a emissão de moeda e 
de títulos da dívida pública 
federal, estadual e munici
pal; autorizar a contrata
ção de empréstimos no ex
terior pela União, estados, 
municípios, suas autar
quias, empresas públicas e 
demais entidades sob seu 
controle. 

• Extingue a exigência de 
carta patente para funcio
namento das instituições fi
nanceiras. 

• Atribui ao Poder Legis
lativo poder de autorizar a 
concessão de aval pelo Te
souro Nacional, Banco Cen
tral, autarquias e outros ór
gãos da administração. 

• Transfere ao Banco do 
Brasil as atividades de fo
mento hoje exercidas pelo 
Banco Central. 

• Proíbe a eleição do pre
sidente e de diretores do 
Banco Central que tenham 
exercido funções de dire
ção em instituições finan
ceiras privadas nos quatro 
anos anteriores. 

• Pessoas físicas e jurídi
cas estrangeiras são impe
didas de ter participação 
acionária nas instituições 
financeiras nacionais. 

• Os bancos e instituições 
estrangeiros autorizados a 
funcionar no País não po
dem receber depósitos ou 
outra forma de captação de 
recursos. 

Ordem 
Económica 

Subcomissão de 
Princípios Gerais, Inter
venção do Estado, Regime 
da Propriedade do Subsolo 
e da Atividade Económica. 
Relator: Virgildásio de 
Senna(PMDB-BA). 

• Reserva da atividade fi
nanceira a empresas priva
das nacionais. 

• Os bancos de depósito 
não podem participar de 
atividades estranhas ao 
seu setor. 

• As empresas privadas 
nacionais podem ter trata
mento diferenciado para a 
concessão de incentivos e 
nas concorrências públi
cas. 

• Empresa privada tem a 
seguinte conceituação: "E 
aquela constituída e com 
sede no País, na forma da 
lei, cujo controle decisório 
e de capital pertença a bra
sileiros". 

• O capital estrangeiro é 
admitido "no interesse na
cional", podendo ser veda
do em setores definidos em 
lei. 

• O Estado pode exercer 
as funções produtiva, nor
mativa e reguladora da ati
vidade económica, mas so
mente por autorização de 
lei pode criar empresas es
tatais. 

• A União tem a proprie
dade do subsolo. Pode auto
rizar, por concessão, a ex
ploração económica de re
cursos minerais e hídricos 
somente a brasileiros e a 
empresas nacionais. 

• As empresas públicas 
que não exercerem ativida
des monopolizadas ficam 
sujeitas às mesmas regras 
aplicáveis às empresas pri
vadas. 

• Mantém o monopólio 
estatal sobre o petróleo. 
Prevê monopólio estatal 
para a exploração dos mi
nérios nucleares. 

• A ordem económica 
fundamenta-se no traba
lho. 

Subcomissão da Ques
tão Urbana e Transporte. 
Relator: deputado José 
Ulysses de Oliveira 
(PMDB-MG). 

• Destinação de recursos 
financeiros oficiais para a 
construção de habitações 
populares exclusivamente 
para as cidades de pequeno 
e médio porte. Proíbe por
tanto financiamento de re
cursos da União para a 
construção de habitações 
nos grandes centros urba
nos. 

• Proíbe a alienação ou a 
execução por dívida de 
imóveis adquiridos por fi
nanciamento público, doa
ção pública, ou por usuca
pião. Restabelece assim o 
bem da família, figura tra
dicional no direito brasilei
ro, mas praticamente não 
utilizada em razão das difi
culdades práticas de sua 
aplicação. 

• Indenização em dinhei
ro para as desapropriações 
urbanas. 

• Estabelece o princípio 
segundo o qual "a função ' 
social da propriedade tem 
predominância sobre os in
teresses individuais". 

Subcomissão da Políti
ca Agrícola e Fundiária e 
da Reforma Agrária. Rela
tor: Oswaldo Lima Filho 
(PMDB-PE). 

• Conceituação do direito 
de propriedade como obri
gação social, não como di
reito individual. 

• A União pode tomar 
posse dos imóveis desapro
priados imediatamente 
após o depósito judicial do 
valor declarado pelo pro
prietário para pagamento 
do imposto territorial ru
ral. O depósito é feito em 
títulos da dívida agrária. A 
contestação limita-se à dis
cussão do valor depositado. 

• Criação do fundo nacio
nal de reforma agrária pa
ra assegurar recursos à 
execução da reforma. 

• Fixação do limite máxi
mo de propriedades rurais, 
de cem módulos. 

• Exclusão de imóveis in
feriores a três módulos da 
reforma agrária. 

• Nova disciplina das ter
ras públicas destinadas à 
distribuição. 

• Limitação da proprie
dade rural das pessoas físi
cas ou jurídicas estrangei
ras a três módulos rurais. 

• Garantia da impenho
rabilidade aos pequenos 
imóveis cultivados pelos 
seus proprietários. 

• Vinculação de 30% das 
verbas de habitação para 
aplicação no meio rural. 

• Regulação da contri-
buiçção de melhoria. 

• Apoio, incentivo e isen
ção ao cooperativismo. 

Ordem 
Social 

Subcomissão dos Direi
tos dos Trabalhadores e 
Servidores Públicos. 

• Salário mínimo fixado 
pelo Congresso Nacional. 

• Direito à sindicalização 
e à greve para todas as ca
tegorias profissionais. 

• Redução da jornada de 
trabalho para quarenta ho
ras. 

• Reajuste automático 
mensal de salários pela va
riação do índice do custo de 
vida. 

• Proibição de trabalho a 
menores de catorze anos. 

• Proibição de locação e 
sublocação de mão-de-
obra. 

• Participação dos em
pregados no lucro ou fatu-
ramento das empresas. 

• Proibição de tributar 
remuneração de até 20 sa
lários mínimos. 

• Regime do sindicato 
único por ramo de ativida
de preponderante na em
presa. Estabelece que "é li
vre a organização, da cons
tituição a administração de 
entidades sindicais". Em 
cada base territorial pode 
ser constituída apenas uma 
organização sindical de 
qualquer grau, representa
tiva de uma categoria eco
nómica ou profissional. 

• Assegura a participa
ção dos trabalhadores em 
bases paritárias de repre
sentação com os emprega
dores nos órgãos em que te
nham interesses profissio
nais, sociais e previdenciá-
rios. 

Subcomissão da Saúde, 
Seguridade e Meio Ambien
te. Relator: Carlos Mosco-
ni (PMDB-MG). 

• Proíbe a instalação e 
funcionamento de reatores 
nucleares, exceto para fi
nalidades científicas. 

• O Congresso Nacional 
pode autorizar as Forças 
Armadas a atuar na defesa 
dos recursos naturais 
ameaçados por práticas 
ilícitas de exploração. 

• A Floresta Amazônica, 
a Mata Atlântica, o Panta
nal, a Zona da Cantareira e 
as bacias hidrográficas 
constituem património na
cional, cuja utilização fica 
sujeita a planos aprovados 
pelo Congresso Nacional. 

• Os benefícios previden-
ciários devem ser reajusta
dos sempre que ocorrer de
preciação da moeda. 

• Garantia de benefícios 
previdenciários, contínuos 
superiores a um salário 
mínimo. 

Subcomissão dos negros, 
Populações Indígenas, Pes
soas Deficientes e Mino
rias. Relator: deputado Al
ceai Guerra (PFL-PR). 

• Somente por autoriza
ção das populações indíge
nas e aprovação do Con
gresso Nacional podem ser 
explorados recursos mine
rais das áreas indígenas. 

• Considera crime ina-
fiançável subestimar, este
reotipar ou degradar gru
pos étnicos, raciais ou de 
cor ou pessoas a eles per
tencentes. 

• Norma programática 
recomenda que o Estado 
deve implementar políticas 
destinadas à prevenção de 
doenças ou condições, que 
possam levar à deficiência 
física, mental ou sensori
al. 

• Assegura direitos espe
ciais aos deficientes físi
cos, inclusive educação es
pecial e gratuita em todos 
os graus. 

Família, Educação 
e Cultura 

Subcomissão da Educa
ção, Cultura e Esportes. 
Relator: senador João Fal-
mon (PMDB-ES) 

• Manutenção! do siste
ma misto, de ensino públi
co e privado. 

• Dever do Estado para 

com a educação pública de
ve efetivar-se, provavel
mente, pelas seguintes 
ações: garantia de ensino 
fundamental para todos; 
oferta de vagas em creches 
e pré-escolas para crianças 
de até seis anos de idade; 
atendimento oficializado e 
gratuito aos portadores de 
deficiência e aos superdo
tados em todos os níveis de 
ensino; garantia de auxílio 
suplementar ao aluno do 
ensino fundamental, atra
vés de programas sociais 
que assegurem condições 
de aproveitamento e conti
nuidade de seus estudos. 

• Ensino livre à iniciativa 
privada. 

• Autonomia didática e 
científica, administrativa, 
económica e financeira das 
universidades, conforme 
disposição de lei. 

Subcomissão de Ciência 
e Tecnologia e da Comuni
cação. Relatora: deputada 
Cristina Tavares (PMDB-
PE). 

• Possibilidade de cria
ção de reserva de mercado 
para empresas nacionais, 
mediante o seguinte enun
ciado: "O mercado integra 
o património nacional, de
vendo ser ordenado de mo
do a viabilizar o desenvol
vimento sócio-econômico, o 
bem estar da população e a 
realização de autonomia 
tecnológica e cultural da 
Nação". 

• A reserva de mercado 
somente pode ser criada 
por lei. 

• Obrigatoriedade de em
presas estatais, de econo
mia mista, privadas que se 
dediquem à produção de 
bens e serviços intensivos 
em tecnologia aplicarem 
no mínimo 5% do seu lucro 
em fundo específico no de
senvolvimento da ciência, 
tecnologia e formação de 
recursos humanos. 

• Os organismos de de
senvolvimento regional de
vem aplicar no mínimo 5% 
dos seus orçamentos nas 
universidades públicas e 
entidades de pesquisa. 

• Restringe a proprieda
de de empresas e entidades 
de comunicação a brasilei
ros natos e sociedades com 
capital representado por 
ações nominais, cujo con
trole pertença a brasileiros 
natos e que tenham sede e 
centro de decisões no Bra
sil. 

• Exige a participação de 
empregados nos conselhos 
ediíT'?!'* d?S f>rrnrn?(is 
jornalísticas. 

• "Habeasdata". 
Subcomissão da Família, 

do Menor e do Idoso. Rela
tor: Eraldo Tinoco (PFL-
BA). 

• O casamento pode ser 
dissolvido desde que haja 
prévia separação judicial 
por mais de dois anos. A lei 
estabelecerá outras condi
ções para a dissolução. 

• Os direitos e deveres da 
sociedade conjugal, ao pá
trio poder, no registro dos 
filhos, à titularidade e ad
ministração dos bens do ca
sal são exercidos igual
mente pelo homem e pela 
mulher. 

• Proibição de menores 
de 14 anos trabalharem. 

• Os proventos de aposen
tadoria devem ser reajus
tados nas mesmas propor
ções dos reajustes concedi
dos aos trabalhadores em 
atividade. Garante a apo
sentadoria aos 70 anos de 
idade, "para os que assim o 
desejarem". 

• O Estado deve conceder 
incentivos fiscais para esti
mular a adoção de menores 
abandonados. 

• O casamento religioso 
tem efeitos civis, na forma 
da lei. 

Relatores afirmam que 
aproveitaram sugestões 

Muitas das propostas en
caminhadas à Constituinte 
pela sociedade civil foram 
encampadas nos relatórios 
que estão em discussão nas 
subcomissões, garantem os 
relatores. Essas propostas 
chegaram à Assembleia 
através dos debates e au
diências públicas, por car
tas ou pelo Serviço de Pro
cessamento de Dados do 
Senado. 

Algumas das propostas 
tiveram aproveitamento 
integral. Um exemplo foi a 
sugestão encaminhada pe
la Câmara de Vereadores 
de Uruguaiana, no Rio 
Grande do Sul, que sugeriu, 
a proibição de se criar em
préstimos compulsórios 
por meio de decretos-leis e, 
ainda, que eventuais em
préstimos compulsórios 
aprovados pelo Legislativo 
se destinem exclusivamen
te a atender casos de cala
midade pública. 

O relator Fernando Be
zerra Coelho, da Subcomis
são de Tributos, Participa
ção e Distribuição de Re
ceitas, aproveitou integral-
mente a s u g e s t ã o , 
incluindo-a no seu parecer, 
informa a EBN. 

"Deu para sentir", expli
ca o deputado, com base 
nas cartas, telegramas e 
telefonemas recebidos, que 
as teses dos que nos procu
raram eram bastante pare
cidas com as nossas". 

Mesmo quando não hou
ve o aproveitamento direto 

das sugestões, elas servi
ram de referencial para os 
constituintes e ajudaram a 
firmar ou demover opi
niões e conceitos. "Todo es
se material", diz o deputa
do José Luiz Maia (PDS-
PI) relator da Subcomissão 
de Orçamento e Fiscaliza
ção Financeira, permitiu-
nos traçar determinados 
parâmetros. As vezes, as 
sugestões nem diziam res
peito a questão do orça
mento, mas permitiam de
duzir que a sociedade bra
sileira está preocupada 
com o controle dos gastos 
do governo e com a defini
ção das prioridades na ho
ra de gastar o dinheiro pú
blico". 

Opinião parecida tem o 
relator da Subcomissão do 
Sistema Eleitoral e dos 
Partidos Políticos, Fran
cisco Rossi, do PTB de São 
Paulo. 

Ele imaginava que 
sua Subcomissão iria rece
ber muitas cartas, mas o 
número foi relativamente 
pequeno: quarenta. No en
tanto, o número de pessoas 
que procuraram a subco
missão e as sugestões, con
selhos e opiniões dos que 
participaram dos debates 
públicos, permitiram-lhe ir 
cristalizando posições que, 
afinal, estão sendo defendi
das por ele no seu parecer, 
"principalmente as que di
zem respeito ao voto distri
tal e do voto facultativo", 
diz ele. 
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